
Prefeitura Municipal Presidente Prudente

DIVISÃO DE PATRIMONIO

DECRETO Na 3.958/80

., ;

PAULO COBSTANTIl'iO, Prefeito I'1unici-
pal de Presidente prudente, Estado de são paulo, usando àe suas atr!
buiçõea legaia e nos termos do artigo 39, Item IV da Lei orgânica -

dos Municípios ( Decreto-Lei Complementar nQ 09, de 31 de dezembro -

de 1.969 ).

.DECRETA:

, ~ ARTIGO lQ -Fica revogado e sem nenhum eleito o Decreto ng 2.971 da

I 02 de setembro de 1.977, que declarou de utilidade públi -., ,

ca, uma area de 7.942,00 metros quadrados.
, -

ARTIGO 22 -Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicaçao,

revogadas as disposições em contr~rio.

Presidente prudente, Paço Municipal" Floriva1do Leal.,

aos 16 ( dezesseis ) dias do mês de junho àe 1.980.

p AU~T IN O
Prefeito Municipal

Registrado e publicado n Divisão de Administração da-
Prefeitura Municipal de presidente pr ente, aos 16 ( deze seis) -

dias do mês de junho de 1.980. Jl
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Diretor da D.A.i 
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